
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 
 

REQUERIMENTO Nº..., DE 2002 
(Dos Srs. LUCIANO ZICA e JOÃO GRANDÃO) 

 
 

  Requer seja solicitada ao Tribunal de Contas da União 
inspeção no processo que destinou R$ 350 mil da verba do 
orçamento da União em 2001, assim como na 
correspondente execução orçamentária e ainda na 
tramitação de eventual liberação de recursos no total de R$ 
450 mil, referente à emenda parlamentar ao orçamento de 
2002, do Fundo Nacional de Cultura para a Organização 
Não-Governamental – ONG Adesbrar (Agência de 
Desenvolvimento Sustentável Brasil em Renovação), na 
cidade de Campinas-SP.  

 
 Senhor Presidente: 

 
 Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do artigo 24, inciso X do Regimento Interno, que, 

ouvido o plenário desta Comissão, seja solicitada ao Tribunal de Contas da União inspeção no 
processo que destinou R$ 350 mil da verba prevista no orçamento de 2001, assim como na 
correspondente execução orçamentária, e ainda na tramitação de eventual transferência de R$ 450 mil, 
referente à emenda parlamentar aprovada para o orçamento da União para 2002, do Fundo Nacional 
de Cultura para a Organização Não-Governamental – ONG, Adesbrar (Agência de Desenvolvimento 
Sustentável Brasil em Renovação), na cidade de Campinas-SP. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 Segundo informações amplamente divulgadas na imprensa, o Congresso Nacional aprovou 

emenda ao Orçamento de 2002 que transfere R$ 450.000 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais) do 
Fundo Nacional de Cultura para a Organização Não-Governamental – ONG, Adesbrar (Agência de 
Desenvolvimento Sustentável Brasil em Renovação), na cidade de Campinas-SP. A entidade já 
recebeu R$ 350.000 (Trezentos e cinqüenta mil reais) de recursos provenientes do orçamento da União 
no ano passado, segundo matéria publicada no Jornal Folha de São Paulo, em sua edição de 2 de 
Junho de 2002, p. C 1 (cópia anexa). Ainda conforme a matéria, a entidade em questão não é 
cadastrada nos devidos órgãos municipais de fiscalização, não possui alvará de funcionamento e 
também não é registrada na Federação das Entidades Assistenciais de Campinas. 

 
Sala da Comissão, em      de junho de 2002 

 
 

Deputado LUCIANO ZICA    Deputado JOÃO GRANDÃO 
PT/SP      PT/MS 

 
 


